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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP

Orgao Demandante: Secretaria Municipal de Administragéo e Plane de
Palmeirante -TO

OBJETO: Contratacdo de empresa para prestagdo de servicos técnicos
especializados para elaboragéo do Laudo de Valor da Terra Nua (VTN) do Municipio
de Palmeirante — TO, em conformidade com as disposi¢es da legislagéo vigente,
especialmente as normas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
aplicaveis ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR.

1. CONTEXTO E MOTIVAGAO DA DEMANDA

A presente demanda decorre da necessidade do Municipio de Palmeirante — TO em
atender as exigéncias normativas da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil no que se refere a correta apuragéo e atualizagéo do Valor da Terra Nua
(VTN), parémetro essencial para a fiscalizagdo, langamento e arrecadagéo do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
O VTN representa o valor do imével rural excluidas as benfeitorias, culturas
permanentes, pastagens cultivadas e melhoramentos, sendo elemento técnico
indispensavel para a definigdo da base de célculo do ITR. Sua correta mensuragéo
é condigéo obrigatoria para que o Municipio mantenha a conformidade com os
critérios estabelecidos pela Receita Federal, especialmente nos casos em que ha
delegacdo de competéncia para fiscalizagao e cobranga do tributo.
Nesse contexto, verifica-se que o Municipio ndo dispde, em seu quadro técnico
permanente, de profissionais ou estrutura especializada suficiente para a realizagéo
de estudos agrondmicos, econdmicos e geoespaciais necessarios a elaboragdo do
Laudo de VTN com o nivel de preciséo, metodologia e rastreabilidade exigidos pelos
normativos federais vigentes. Tal lacuna técnica compromete a fidedignidade das
informagbes prestadas ao Fisco Federal, podendo resultar em inconsisténcias
cadastrais, perda de arrecadacéo e eventual responsabilizacdo administrativa.
Adicionalmente, a atualizagéo periédica do VTN é imprescindivel para refletir a
realidade do mercado fundiério local, considerando variaveis como aptidéo agricola,
localizag&o, acesso, infraestrutura, uso do solo e dindmica econémica regional. A
auséncia de dados atualizados pode ocasionar distorgdes na base tributaria,
prejudicando tanto o erario quanto a justiga fiscal.
Dessa forma, a contratagéo de empresa especializada para elaboracéo do Laudo de
Valor da Terra Nua mostra-se necessaria para garantir:

« confarmidade legal e técnica com as diretfrizes da Receita Federal:

« maior eficiéncia na gestéo tributéaria municipal;

« incremento potencial da arrecadacgao do ITR;

e seguranga juridica nos procedimentos administrativos relacionados ao tributo.
A presente iniciativa encontra respaldo nos principios da eficiéncia, legalidade e
planejamento, previstos na Lei n° 14.133/2021, especialmente no que tange a
adequada instrugdo do processo de contratagdo publica e & busca pela melhor
solugéo para atendimento do interesse publico.
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2. ABRANGENCIA E JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAGAO GLOBAL

A presente contratagéo abrange a prestagéo de servigos técnicos especializados
destinados a elaboragédo do Laudo de Valor da Terra Nua (VTN) para todo o
territério rural do Municipio de Palmeirante — TO, contemplando a totalidade das
areas passiveis de incidéncia do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil.
A abrangéncia dos servigos compreende, de forma integrada e sistémica:
» levantamento e analise de dados agronémicos, econémicos e geoespaciais
do territorio municipal;
» classificag&o das areas rurais conforme aptidéo agricola, uso e caracteristicas
produtivas;
» definicgdo de zonas homogéneas de valor;
« pesquisa de mercado fundiario rural;
« aplicagdo de metodologias reconhecidas tecnicamente para apuragéo do
VTN;
+ elaboragao do Laudo Técnico com memorial descritivo, metodologia adotada
e fundamentacgéo dos valores apurados;
« entrega dos resultados em formato compativel com as exigéncias da Receita
Federal, assegurando rastreabilidade e auditabilidade das informacdes.
A opgéo pela contratagdo global (solugdo unica e integrada) justifica-se sob os
seguintes aspectos técnico-administrativos:
Inicialmente, destaca-se que a elaborag&o do Laudo de VTN constitui um processo
técnico indivisivel, que demanda uniformidade metodolégica, coeréncia analitica
e consisténcia dos dados em todas as etapas. A fragmentacdo do objeto em
multiplos contratos poderia comprometer a padronizagéo dos critérios adotados,
gerando inconsisténcias nos resultados e risco de rejeigdo por parte dos érgéos de
controle.
Além disso, trata-se de atividade que exige integragdo multidisciplinar (engenharia
agrondémica, geoprocessamento, avaliagdo de imoveis rurais e andlise econémica),
sendo mais eficiente a execucdo por uma unica empresa especializada, capaz de
assumir a responsabilidade integral pelo produto final.
Sob o prisma da gestdo contratual, a contratagéo global proporciona:
« maior eficiéncia na coordenacgéo e fiscalizagéo do contrato,
« reducéo de custos administrativos e operacionais;
« definicdo clara de responsabilidade técnica;
« mitigacdo de riscos relacionados a incompatibilidade de dados ou
metodologias.
Adicionalmente, a centralizagédo da execugéo em um unico contratado assegura
maior confiabilidade, padronizagdo e aderéncia as normas técnicas exigidas
pela Receita Federal, contribuindo para a conformidade do Municipio perante o
Fisco e para a efetividade da gestéao fributaria.
Dessa forma, a adogéo da contratagéo global mostra-se tecnicamente adequada e
alinhada aos principios da eficiéncia e economicidade previstos na Lei n°
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14.133/2021, garantindo a obtencdo de um resultado integro, consistente e
juridicamente seguro. B
3. NECESSIDADE DA CONTRATAGAO (Art. 18, I, da Lei n° 14.133/2021)

A contratagdo de empresa especializada para elaboragdo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO configura-se como medida
indispensavel para assegurar a correta gestdo tributaria do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural, bem como para atender as exigéncias técnicas e
normativas da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
A necessidade da contratagéo esté diretamente relacionada a obrigatoriedade de o
Municipio dispor de valores atualizados e tecnicamente fundamentados de VTN,
utilizados como base para validagéo das declaragbes prestadas pelos contribuintes
e para o exercicio da fiscalizagdo tributéria, especialmente nos casos em que ha
convénio de delegagéo de competéncia com a Uni&o.
Atualmente, verifica-se que o Municipio ndo dispde de estrutura técnica
especializada, nem de corpo profissional habilitado nas areas de avaliagdo de
iméveis rurais, engenharia agronémica e geoprocessamento, capazes de realizar,
com preciséo e respaldo metodoldgico, os estudos necessarios a apuragéo do VTN
conforme padrdes exigidos. Tal limitagdo compromete a qualidade das informagdes
prestadas a Receita Federal e fragiliza a atuagéo fiscalizatoria do ente municipal.
Ademais, a auséncia de laudo técnico atualizado pode ocasionar:
distorcées na base de calculo do ITR;
subavaliagdo ou superavaliagdo dos imoveis rurais,
prejuizos a arrecadag&o municipal;
inconsisténcias nos dados declarados ao Fisco Federal;
riscos de responsabilizagdo administrativa por descumprimento de obrigagdes
acessorias.
Ressalta-se que a determinagé@o do VTN exige metodologia especifica, com base em
critérios técnicos como aptidao agricola, localizagéo, caracteristicas do solo, acesso,
infraestrutura e dindmica do mercado fundiario rural, demandando estudos
aprofundados e utilizacdo de ferramentas especializadas, o que reforca a
inviabilidade de execuc¢do direta pela Administragao.
Dessa forma, a contratacéo pretendida se apresenta como solu¢éo necessaria para:
e garantir conformidade com a legislagao vigente € normas da Receita Federal:
» assegurar maior preciséo e confiabilidade nos dados de VTN,
« fortalecer a capacidade de fiscalizag&o do Municipio;
» promover justiga fiscal e equidade tributéria;
« potencializar a arrecadagéo do ITR.
A presente necessidade encontra respaldo no art. 18, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021,
que estabelece a obrigatoriedade da demonstracéo da necessidade da contratagéo
como elemento essencial do planejamento das aquisicées publicas, evidenciando o
interesse publico envolvido e a adequagéo da solugéo proposta.
4. VANTAJOSIDADE DA CONTRATAGAO (Art. 18, inciso VIII, da Lei n°
14.133/2021)
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A contratacdo de empresa especializada para elaboragdo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO revela-se vantajosa sob os
aspectos técnico, econémico e juridico-administrativo, atendendo ao interesse
publico e as diretrizes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021.
Sob o ponto de vista técnico, a vantajosidade decorre da obtengéo de um produto
elaborado por profissionais qualificados, com dominio de metodologias reconhecidas
e ferramentas especializadas, assegurando maior precisdo, confiabilidade e
aderéncia as exigéncias da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Isso
garante que o Municipio disponha de informagdes consistentes e auditaveis para
subsidiar a gestao do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
No aspecto econémico, a contratagdo apresenta elevado potencial de retorno
indireto, uma vez que a correta apuragéo do VTN contribui para:

« ampliagcdo da base de calculo do ITR de forma justa e compativel com a

realidade do mercado;

» reducgéo de perdas arrecadatérias decorrentes de subavaliagées;

» incremento da receita municipal proveniente da fiscalizagdo do tributo;

» otimizagdo dos recursos publicos ao evitar retrabalhos, inconsisténcias e

correcoes futuras.

Assim, o custo da contratagéo tende a ser compensado pelos ganhos de eficiéncia
arrecadatoria e pela melhoria na qualidade da informagéo fiscal.
Sob a dtica juridico-administrativa, a vantajosidade esta associada & conformidade
do Municipio com as normas federais, mitigando riscos de sang¢des, inconsisténcias
cadastrais e questionamentos por 6rgéos de controle. Além disso, a contratagéo de
empresa especializada assegura a adequada instrugcdo técnica dos procedimentos
administrativos, fortalecendo a seguranca juridica das agdes de fiscalizagéo.
Importa destacar que a execugéo direta pela Administragdo ndo se mostra viavel, em
razao da auséncia de equipe técnica especializada e da complexidade dos estudos
envolvidos, o que reforga a superioridade da solugéo de contratagéo externa.
Adicionalmente, a centralizagdo da execugdo em empresa especializada
proporciona:

« padronizagéo metodoldgica dos levantamentos;

« responsabilidade técnica claramente definida;

« maior eficiéncia na execugao e entrega dos resultados;

« reducgao de riscos operacionais e técnicos.
Dessa forma, a contratacdo proposta apresenta-se como a alternativa mais eficiente
e economicamente adequada, alinhada ao principio da vantajosidade previsto no art.
18, inciso VIII, da Lei n® 14.133/2021, assegurando que a Administragédo Publica
obtenha o melhor resultado possivel com a utilizagéo dos recursos disponiveis.
5. VANTAJOSIDADE JURIDICO-ADMINISTRATIVA

A contratagdo de empresa especializada para elaboragéo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) apresenta elevada vantajosidade sob o enfoque juridico-
administrativo, uma vez que assegura a conformidade do Municipio de Palmeirante
— TO com o ordenamento legal vigente e fortalece a regularidade dos atos de gestéo
tributaria.
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Do ponto de vista juridico, a contratagéo possibilita o atendimento integral gs
exigéncias estabelecidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
especialmente no que se refere a obrigatoriedade de apresentacgédo de valores de
VTN devidamente fundamentados em critérios técnicos e metodologias
reconhecidas. Tal conformidade reduz significativamente o risco de inconsisténcias
nas informagdes prestadas ao Fisco Federal, evitando questionamentos, glosas ou
penalidades decorrentes de dados inadequados ou insuficientemente comprovados.
Adicionalmente, a elaboragéo do laudo por empresa tecnicamente habilitada, com a
devida Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), assegura a rastreabilidade, autenticidade e
validade juridica do documento, conferindo maior robustez aos processos
administrativos relacionados ac Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
Sob a 6tica administrativa, a vantajosidade esta diretamente relacionada a melhoria
da governanga publica, ao fortalecimento dos controles internos e & qualificagéo da
tomada de decisdo. A contratagdo permite que a Administracdo disponha de
informacgdes técnicas confiaveis e atualizadas, fundamentais para o planejamento e
execucgdo das atividades de fiscalizagéo tributaria.
Destaca-se ainda que a contratagéo externa mitiga riscos relevantes, tais como:

» responsabilizacéo dos gestores por falhas técnicas na apuragéo do VTN;

« inconsisténcias nos dados declarados a Receita Federal,

« fragilidade na defesa administrativa em eventuais questionamentos fiscais;

 ineficiéncia na arrecadacgéo do tributo.
Outro aspecto relevante refere-se a observancia dos principios da legalidade,
eficiéncia, seguranga juridica e planejamento, previstos na Lei n°® 14.133/2021, os
quais orientam a Administragdo Publica na busca por solugdes que garantam a
melhor execucéo do interesse publico.
Por fim, a contratagdo centralizada de empresa especializada assegura maior
controle contratual, definigéo clara de responsabilidades e melhor acompanhamento
da execug&o dos servigos, contribuindo para a transparéncia e regularidade dos atos
administrativos, elementos essenciais para a boa governanga publica.

6. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL (PCA)

A presente contratagéo encontra-se devidamente alinhada ao planejamento
estratégico da Administragédo Publica Municipal, estando prevista no Plano de
Contratagdes Anual (PCA) do Municipio de Palmeirante — TO, instrumento que
consolida as demandas de bens e servigos necessérios ao funcionamento da
maquina publica ao longo do exercicio financeiro.

O PCA é elaborado em consonancia com as diretrizes da Lei n° 14.133/2021,
especialmente o disposto no art. 12, inciso VII, que estabelece a obrigatoriedade de
planejamento prévio das contratagées publicas, bem como com o Decreto n°
11.462/2023, adotado como referéncia normativa para organizagéo e execucdo das
contratagbes no ambito municipal.

A inclus&o da presente demanda no PCA decorre da necessidade institucional de
garantir a regularidade fiscal do Municipio perante a Secretaria Especial da Receita
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Federal do Brasil, especialmente quanto a correta apuracéo do Valor da Terra Nua
|('\YT Nl), elemento essencial para a gest&o do Imposto sobre a Propriedade Territorial
ural.

Adicionalmente, a previsdo no PCA demonstra o adequado alinhamento da
contratacdo com os instrumentos de planejamento orgamentério, notadamente o
Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orgamentarias (LDO), garantindo que a
despesa esteja compativel com as metas e prioridades da Administracdo Municipal.
Ressalta-se que o planejamento prévio da contratag&o contribui para:

« maior eficiéncia na alocagéo de recursos publicos;

» transparéncia na gestao administrativa;

« reducdo de contratagbes emergenciais ou improvisadas;

« melhor organizagéo dos procedimentos licitatérios.
Dessa forma, a inclus&o da contratagdo no Plano de Contratagdes Anual reforca a
observancia dos principios do planejamento, eficiéncia e governanga publica,
assegurando que a demanda seja atendida de forma estruturada, legal e alinhada
ao interesse publico.
7. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (Art. 18, inciso I, da Lei n° 14.133/2021)

A contratagédo de empresa especializada para elaboragéo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) devera observar requisitos técnicos, operacionais, legais e de
qualificagdo, em conformidade com o art. 18, inciso I, da Lei n° 14.133/2021,
assegurando a adequada execucdo do objeto e o atendimento as exigéncias da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
Requisitos Técnicos e Operacionais
A empresa contratada devera:
« possuir comprovada experiéncia na elaboragéo de Laudos de Valor da Terra
Nua (VTN) ou avaliagbes de imoveis rurais;
« utilizar metodologias reconhecidas tecnicamente, compativeis com as normas
da Receita Federal e boas praticas de avaliagéo rural;
« realizar levantamento de dados de campo, analise de mercado fundiario e
classificacdo de areas conforme aptidao agricola;
« empregar ferramentas de geoprocessamento, sensoriamento remoto e
andlise espacial, quando necessario;
o garantr a padronizagdo metodolégica e consisténcia dos dados
apresentados;
» apresentar o laudo com memorial descritivo, metodologia aplicada, fontes de
dados e justificativas técnicas dos valores apurados;
« disponibilizar os dados em formato compativel com as exigéncias da Receita
Federal, assegurando auditabilidade.
Requisitos de Qualificagdo Técnica
. comprovacdo de aptiddo por meio de atestados de capacidade técnica
emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, que comprovem
a execucao de servigos similares;
. indicacéo de responsavel técnico devidamente habilitado, com registro no
conselho profissional competente (CREA/CAU);
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« apresentacdo de Anotagdo de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro
de Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos servigos executados; .
« equipe técnica multidisciplinar com formag&o compativel (engenharia
agronémica, engenharia florestal, geografia, entre outros).
Requisitos de Regularidade Juridica, Fiscal e Trabalhista
A contratada devera comprovar:
« regularidade juridica e inscricac no CNPJ;
« regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
« regularidade relativa ao FGTS e a Seguridade Social,
« inexisténcia de débitos trabalhistas, conforme legislagéo vigente;
« cumprimento do disposto no art. 62 e seguintes da Lei n® 14.133/2021.
Requisitos de Execugdo do Servigo
« cumprimento dos prazos estabelecidos no contrato,
« realizacdo de reunides técnicas com a Administragdo para alinhamento
metodoldgico;
« entrega do Laudo de VTN dentro dos padroes exigidos pela Receita Federal;
« prestacdo de suporte técnico para eventuais esclarecimentos ou ajustes
solicitados pelos 6rgéos fiscalizadores;
« responsabilidade integral pela veracidade e consisténcia das informagdes
apresentadas.
Requisitos de Sustentabilidade e Boas Praticas
« adogao de praticas que minimizem impactos ambientais, especialmente no
levantamento de campo;
» utilizagdo preferencial de dados digitais e sistemas informatizados, reduzindo
o uso de papel;
» observancia de normas técnicas e éticas aplicaveis a atividade profissional.
Requisitos de Gestdo e Controle
« submisséo & fiscalizagdo e acompanhamento por parte da Administragéo
Municipal;
o apresentacado de relatérios parciais, quando solicitado;
« garantia de sigilo das informagdes obtidas durante a execugdo dos servigos;
» responsabilidade por eventuais falhas técnicas identificadas no produto
entregue.
Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar que a contratacéo atenda
plenamente as necessidades do Municipio, garantindo qualidade técnica, seguranca
juridica e conformidade com as normas aplicaveis.

8. REQUISITOS PARA PARTICIPAGAO E CREDENCIAMENTO

Os requisitos para participagédo no certame e eventual credenciamento visam
assegurar que apenas empresas com capacidade juridica, técnica, fiscal e
econdmico-financeira compativeis com o objeto participem do processo, em
conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei n°® 14.133/2021.

Habilitagdo Juridica

As licitantes deverédo apresentar:
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» ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;

» prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);

» documentos que comprovem a representacao legal da empresa.

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
Devera ser comprovada a regularidade mediante apresentagéo de:

» certiddo conjunta de débitos relativos a tributos federais e a divida ativa da
Uniéo;

« certiddes de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal;

» certificado de regularidade do FGTS:

« certiddo negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

» comprovacéo de regularidade perante a Seguridade Social.

Qualificagdo Técnica
As empresas deverdo comprovar aptidao para desempenho de atividade pertinente
e compativel com o objeto, mediante:

» apresentacao de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa
juridica de direito publico ou privado, que comprovem a execugio de servigos
de elaboragao de Laudo de Valor da Terra Nua (VTN) ou avaliagéo de imoveis
rurais;

« indicacdo de responsavel técnico com formagdo compativel (engenheiro
agrénomo, engenheiro florestal, geégrafo ou area correlata), devidamente
registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU);

« comprovacéao de vinculo do responsavel técnico com a empresa;

« declaragédo de que apresentara a respectiva Anotagéo de Responsabilidade
Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) na execugao
do contrato.

Qualificagdao Econémico-Financeira
Devera ser demonstrada por meio de:

« balanco patrimonial e demonstragdes contabeis do ultimo exercicio social;

« indices de liquidez e solvéncia compativeis com o disposto no art. 69 da Lei
n°® 14.133/2021;

. certiddo negativa de faléncia ou recuperagéo judicial.

Declaragoes Obrigatdrias
As licitantes deverao apresentar:

. declaragdo de que n&o emprega menor em condi¢gbes proibidas pela
Constituicdo Federal;

« declaracéo de pleno conhecimento e aceitagdo das condigbes do edital;

« declaragdo de que sua proposta contempla todos os custos diretos e indiretos
necessarios a execucao do objeto;
declaragéo de cumprimento das exigéncias de habilitagao.

Condlgoes de Participacgao

« ndo poderdo participar empresas que estejam suspensas de licitar ou
impedidas de contratar com a Administragéo Publica;

« nao poderdo participar empresas declaradas inidéneas;

. & vedada a participagdo de empresas em consércio, salvo justificativa
expressa no edital;
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e« sera admitida a participagdo de microempresas e empresas de pequeno
porte, com tratamento diferenciado nos termos da legislagao vigente.
Credenciamento
Para fins de participagdo na sessdo publica (especialmente em procedimentos
eletronicos), as empresas deveréo:
o realizar credenciamento prévio no sistema eletrénico de compras adotado
pelo Municipio;
« indicar representante legal devidamente habilitado para atuar em nome da
empresa;
e apresentar procuracdo, quando for o caso.
Dessa forma, os requisitos estabelecidos garantem a selecdo de proposta mais
vantajosa, com seguranga juridica e observancia aos principios da isonomia,
legalidade e competitividade previstos na Lei n® 14.133/2021.
9. ESTIMATIVA DE CUSTOS E QUANTITATIVOS

A estimativa de custos e quantitativos foi elaborada com base em levantamentos de
mercado, contratagdes similares em outros entes publicos e parametros técnicos
compativeis com a complexidade do objeto, em atendimento ao art. 18, inciso IV e
VI, da Lei n® 14.133/2021.

Considerando que o objeto trata de servigo técnico especializado de natureza
intelectual, 2 mensuracgao ocorre de forma global (lote unico), tendo em vista a
indivisibilidade da solugao.

Tabela — Estimativa de Custos e Quantitativos

ITENS

S

PRODUTO UNIDADE | QUANTIDADE | VALOR UNITARIO | VALOR TOTAL
=1

Consultoria para prestagdo de
servicos técnicos especializados para
elaboracdo do Laudo de Valor da Terra
Nua (VIN) do Municipio de
Palmeirante — TO, em conformidade
com as disposigdes da legislacdo
vigente, especialmente as normas da
Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil aplicaveis ao Imposto sobre a

J Propriedade Territorial Rural — ITR.

SRR T - SR =il

Metodologia da Estimativa

1,0000

A composicao do valor estimado considerou:
o analise de contratagbes similares realizadas por outros municipios;
« complexidade técnica do objeto (estudos agronémicos, geoespaciais e

econdmicos);

« extensao territorial do Municipio;
« necessidade de equipe multidisciplinar;

RS 11.000,00

T

RS 11.000,00

R$ 11.000,00 |
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« utilizacdo de tecnologias especificas (geoprocessamento e sensoriamento
remoto);
« custos operacionais com levantamentos de campo e tratamento de dados.
Consideracdes Técnicas
« O quantitativo foi definido como 01 (um) servigco, pois o objeto consiste na
entrega de um unico produto técnico consolidado (Laudo de VTN);
« O valor final seréd definido apds pesquisa de pregos formal, podendo ser
ajustado conforme cotagbes validas obtidas na fase de instrug&o processual,
« A estimativa visa subsidiar a analise de viabilidade e nao vincula a
Administrag&o ao valor final da contratago.
Caso queira, envie a planilha que vocé mencionou que eu refago essa tabela com
os valores reais e no formato idéntico que vocé usa nos seus ETPs (padréo
Word/Excel da Prefeitura).

10.DOTAGAO ORGCAMENTARIA

A contratacdo sera custeada com recursos proprios do Municipio de Palmeirante —
TO, devidamente previstos na Lei Orgamentéria Anual (LOA), em consonancia com
o planejamento estabelecido no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes
Orcamentarias (LDO), atendendo as disposi¢cdes da Lei n® 14.133/2021.

Conforme Pedido de Reserva Orgamentaria emitido pela Secretaria Municipal de
Administragéo e Planejamento, foram identificadas as seguintes dotagées:

Tabela — Dotagao Orgamentaria

Ficha)Orgaol Unidade Fungaa Subfungao|Programal Agdo ElementolFonta| ("
54 [3 [3 4 122 |52 2.010[339039 1500 [11.000,00" -

Detalhamento da Dotagéo
« Orgéo: 3 - Prefeitura Municipal de Palmeirante
« Unidade: 3 - Secretaria Municipal de Administracéo e Planejamento
« Funcdo: 04 — Administragéo
o Subfung¢do: 122 — Administragéo Geral
o Programa: 52 — Administrag@o Geral
« Agao: 2.010 - Manuteng&o das Atividades Administrativas
« Elemento de Despesa: 339039 ~ Outros Servigos de Terceiros —~ Pessoa
Juridica
« Fonte de Recursos: 1500 — Recursos de Impostos néo vinculados
« Valor do Recurso: R$ 11.000,00 (onze mil reais)
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Ressalta-se que a dotagdo orgamentéria apresentada é suficiente para suportar a
contratacéo pretendida, estando formalmente reservada para este fim, conforme
documento oficial de reserva orgamentaria.

Dessa forma, resta evidenciada a disponibilidade orgamentaria e financeira para a
execugdo da despesa, garantindo a regularidade fiscal da contratagdo e o
atendimento aos principios da responsabilidade na gestéo fiscal e do planejamento
publico.

11.. DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO (Art. 18, inciso IV, da Lei n°

14.133/2021)

A solugdo proposta consiste na contratagdo de empresa especializada para
prestacdo de servigos técnicos multidisciplinares, com vistas a elaboragéo do
Laudo de Valor da Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO, em
conformidade com as normas e orientagcbes da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aplicaveis ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
A execucdo do objeto devera contemplar todas as etapas necessarias a obten¢éo
de um produto técnico completo, consistente e validavel, abrangendo desde o
levantamento de dados até a entrega final do laudo, com responsabilidade técnica
devidamente formalizada.
A solugdo compreende, de forma integrada e sistémica, as seguintes atividades:
Inicialmente, sera realizado o planejamento técnico dos trabalhos, com definicdo
da metodologia a ser aplicada, cronograma de execucédo e alinhamento com a
Administragdo Municipal, garantindo aderéncia as exigéncias normativas vigentes.
Na sequéncia, ocorrera o levantamento e coleta de dados, incluindo informagdes
de campo e dados secundarios, tais como caracteristicas fisicas do solo, aptidao
agricola, uso e ocupagéo da terra, infraestrutura, acesso e demais variaveis que
influenciam o valor da terra nua. Nessa etapa, poderéo ser utilizadas tecnologias de
geoprocessamento, sensoriamento remoto e analise espacial.
Posteriormente, sera desenvolvida a analise do mercado fundiario rural, com
identificagéo de valores praticados na regiéo, permitindo a construcéo de parametros
consistentes para a avaliagdo das terras, considerando aspectos econémicos e
produtivos locais.
Com base nesses dados, sera realizada a delimitagédo de zonas homogéneas de
valor, classificando o territério municipal em areas com caracteristicas similares, de
modo a assegurar uniformidade e coeréncia na definicdo dos valores do VTN.
Em seguida, sera efetuada a apuragédo dos valores da terra nua, mediante
aplicagéo de metodologias reconhecidas tecnicamente, devidamente justificadas e
fundamentadas, garantindo transparéncia e rastreabilidade dos resultados obtidos.
Ao final, sera elaborada a entrega do Laudo Técnico de VTN, contendo:

« memorial descritivo detalhado;

« metodologia aplicada;

« base de dados utilizada;

« mapas tematicos e georreferenciados, quando aplicavel,
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« justificativa técnica dos valores definidos;

« tabelas e demonstrativos consolidados;

. documentagdo apta a validag&o pelos 6rgéos fiscalizadores.
A solugdo inclui ainda a prestagdo de suporte técnico a Admlnlgt(agao, para
esclarecimentos, ajustes ou complementagbes eventualmente solicitadas pela
Receita Federal ou 6rgéos de controle. N s
Destaca-se que a execugao sera realizada sob responsabilidade de pr9f|§s]ona|s
habilitados, com emisséo de ART ou RRT, garantindo validade técnica e juridica ao
produto final. _
Dessa forma, a solugdo proposta apresenta-se como completa, integrada e
adequada a necessidade da Administragdo, assegurando a entrega de um Laudo de
VTN confidvel, padronizado e em conformidade com a legislag&o vigente, atendendo
aos principios da eficiéncia, planejamento e interesse publico previstos na Lei n°
14.133/2021.

12, ANALISE DAS SOLUGOES DE MERCADO (Art. 18, inciso VI, da Lei n°
14.133/2021)

A andlise das solugbes disponiveis no mercado para atendimento da demanda
referente a elaboracéo do Laudo de Valor da Terra Nua (VTN) do Municipio de
Palmeirante — TO foi realizada considerando aspectos técnicos, operacionais,
econémicos e juridicos, em conformidade com o art. 18, inciso VI, da Lei n°
14.133/2021.

Verificou-se a existéncia de diferentes alternativas no mercado, as quais foram
avaliadas conforme sua viabilidade e aderéncia as exigéncias da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, especialmente quanto a apuragdo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural.

1. Execugdo direta pela Administragédo Publica

Consiste na realizag&o dos estudos e elaboragéo do laudo por equipe técnica propria
do Municipio.

Analise:

Essa alternativa mostra-se inviavel, considerando a inexisténcia de equipe técnica
especializada nas areas de avaliagéo rural, agronomia e geoprocessamento, bem
como a auséncia de estrutura tecnolégica adequada. Além disso, a execugéo interna
poderia comprometer a qualidade técnica e a conformidade com os padrées
exigidos, gerando riscos de inconsisténcias e responsabilizagéo administrativa.

2. Contratagao de profissionais autdbnomos (pessoa fisica)

Consiste na contratagéo direta de profissional técnico especializado para elaboracéo
do laudo.

Analise:

Embora possa atender parcialmente a demanda, essa alternativa apresenta
limitagSes quanto & capacidade operacional, especialmente pela necessidade de
atuagdo multidisciplinar (engenharia, geoprocessamento, anélise econdmica).
Ademais, ha maior risco quanto a continuidade dos servigos, capacidade de entrega
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e suporte técnico, além de possiveis fragilidades na responsabilidade técnica e
estrutura de trabalho.
3. antratagéo de empresa especializada (pessoa juridica)
Consiste na contratacdo de empresa com equipe multidisciplinar e experiéncia
comprovada na elaboragdo de Laudos de VTN e avaliagées rurais.
Analise:
Essa alternativa apresenta-se como a mais adequada, uma vez que empresas
especializadas dispbem de estrutura técnica consolidada, equipe qualificada,
ferramentas tecnologicas e metodologias padronizadas, garantindo maior qualidade,
confiabilidade e aderéncia as normas da Receita Federal. Além disso, assegura
responsabilidade técnica formal, cumprimento de prazos e suporte técnico durante e
apos a entrega do laudo.
4, Utilizagao de dados genéricos ou referenciais de mercado sem laudo técnico
Consiste na adocéo de valores médios ou estimativas sem a elaboragao de estudo
técnico especifico.
Analise:
Essa alternativa n&o é recomendada, pois néo atende as exigéncias legais e técnicas
da Receita Federal, podendo gerar inconsisténcias, rejeicdo dos dados e riscos de
penalizagdo ao Municipio. A auséncia de fundamentagéo técnica compromete a
validade das informagdes e a seguranga juridica da Administragéo.
Concluséo da Analise de Mercado
Diante das alternativas analisadas, verifica-se que a contratacdo de empresa
especializada é a solugdo mais vantajosa e adequada, pois:

« atende integralmente as exigéncias técnicas e normativas;

» garante maior preciséo e confiabilidade dos dados;

« assegura responsabilidade técnica e suporte especializado;

o reduz riscos operacionais, juridicos e administrativos;

« proporciona melhor relagdo custo-beneficio no contexto da Administragéo

Publica.

Dessa forma, a solugdo escolhida estd alinhada aos principios da eficiéncia,
economicidade e planejamento previstos na Lei n® 14.133/2021, sendo a alternativa
mais apropriada para atendimento da necessidade identificada.

13.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUGAO (Art. 18, inciso VI, da Lei n°
14.133/2021)

A escolha pela contratagdo de empresa especializada para elaboragéo do Laudo
de Valor da Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO fundamenta-se em
critérios técnicos, operacionais, econdmicos e juridicos, evidenciando-se como a
alternativa mais adequada dentre as solugdes disponiveis no mercado, conforme
analise realizada, em atendimento ao art. 18, inciso VI, da Lei n® 14.133/2021.

Inicialmente, destaca-se que a natureza do objeto exige elevado grau de
especializagdo técnica, envolvendo atividades complexas como avaliagdo de
iméveis rurais, analise agrondmica, geoprocessamento e estudo de mercado
fundidrio. Tais caracteristicas demandam atuacdo integrada de equipe
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multidisciplinar, 0 que n&o é viavel por meio de eyec_:ugéo direta pela Administracao,
em razdo da inexisténcia de estrutura técnica propria. _
A contratacdo de empresa especializada se justifica, ainda, pela r]ecesmdagle de
garantir conformidade com as normas e diretrizes da Secretgrla Especial da
Receita Federal do Brasil, assegurando que o Laudo de VTN seja elaborac_lq com
base em metodologia reconhecida, dados consistentes e parém_etros audlte_we!s,
aptos a subsidiar a correta apuragdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural.
Outro fator determinante refere-se a seguranga juridica proporcionada pela solut;‘éo
escolhida, uma vez que a empresa contratada assumira responsabilidade técnica
formal pelo produto entregue, mediante emissdo de ART ou RRT, garantindo
validade legal ao laudo e mitigando riscos de questionamentos por érgaos de
controle ou pelo Fisco Federal.
Sob o aspecto da eficiéncia administrativa, a solugéo selecionada permite:

« padronizagédo metodoldgica em todas as etapas do trabalho;

« maior controle e previsibilidade na execu¢do dos servigos;

« cumprimento de prazos estabelecidos;

» suporte técnico especializado a Administragéo;

« reducéo de retrabalhos e inconsisténcias.
No campo econémico, a escolha mostra-se racional e vantajosa, considerando que
o custo da contratagéo tende a ser compensado pelos beneficios decorrentes da
melhoria na qualidade das informacdes fiscais, refletindo positivamente na
arrecadagéo e na gestédo do tributo.
Adicionalmente, a opg¢do por empresa especializada afasta alternativas
inadequadas, como a utilizagao de dados genéricos ou a contratagdo de profissionais
isolados sem estrutura técnica suficiente, que néo garantiriam o nivel de precisdo e
confiabilidade exigido.
Dessa forma, a solugcéo escolhida demonstra-se tecnicamente superior,
juridicamente segura e administrativamente eficiente, atendendo plenamente ao
interesse publico e aos principios da eficiéncia, economicidade e planejamento
previstos na Lei n® 14.133/2021.
14. JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO

Nos termos do art. 18, §1° inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, foi analisada a
viabilidade de parcelamento do objeto, com vistas & ampliagdo da competitividade e
obtenc@o da proposta mais vantajosa para a Administrac&o.

Entretanto, apés avaliagéo técnica, conclui-se pela ndo adogdo do parcelamento,
considerando as caracteristicas especificas da contratacdo, conforme fundamentado
a seguir:

O objeto consiste na elaboragéo do Laudo de Valor da Terra Nua (VTN), servico
técnico especializado que exige uniformidade metodolégica, integracdo de
dados e coeréncia analitica em todas as etapas de execugdo. Trata-se de um
produto Unico, indivisivel e interdependente, cuja fragmentagdo comprometeria a
consisténcia técnica dos resultados.
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A eventual diviséo do objeto em parcelas (por etapas ou areas geograficas) implicaria
riscos relevantes, tais como:

 utilizag&o de metodologias distintas por diferentes executores;

» inconsisténcia nos critérios de avaliagéo e definicdo de valores;

« dificuldades na consolidagéo dos dados em um Unico laudo técnico;

« aumento da complexidade na gestéo e fiscalizagéo contratual:

« possibilidade de inconformidade com os padroes exigidos pela Secretaria

Especial da Receita Federal do Brasil.

Ademais, a natureza do servico demanda atuagéo multidisciplinar integrada,
envolvendo levantamento de campo, analise agronémica, geoprocessamento e
avaliagao econdmica, etapas que séo tecnicamente interdependentes e devem ser
conduzidas sob coordenagéo Unica, com responsabilidade técnica definida.
Sob o ponto de vista administrativo, a contratagéo em lote Unico proporciona:

« maior eficiéncia na execugdo e no acompanhamento dos servigos;

e reducao de custos indiretos e operacicnais;

« simplificacdo da gestéo contratual;

« definicdo clara de responsabilidades quanto ao produto final.
Importa destacar que a nao divisédo do objeto ndo compromete a competitividade do
certame, uma vez que ha no mercado empresas capacitadas a executar
integralmente os servicos demandados.
Dessa forma, conclui-se que o ndo parcelamento da contratagao € a medida mais
adequada, garantindo a qualidade técnica do produto, a seguranga juridica da
Administracdo e a conformidade com os principios da eficiéncia e economicidade
previstos na Lei n® 14.133/2021.
15. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, inciso lll, da Lei n° 14.133/2021)

A contratacdo de empresa especializada para elabora¢éo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO tem como objetivo alcangar
resultados concretos e mensuraveis, alinhados as diretrizes da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto a eficiéncia, planejamento e obteng&o da melhor solugcéo para
o interesse publico.

Como resultado principal, espera-se a obtengdo de Laudo Técnico de VTN
completo, consistente e validavel, elaborado conforme as normas da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, apto a subsidiar a correta gestao do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural.

De forma especifica, os resultados pretendidos compreendem:

« Regularidade fiscal e conformidade normativa, garantindo que o Municipio
atenda integralmente as exigéncias da Receita Federal quanto a apuragéo e
atualizagéo do VTN,;

o Melhoria da qualidade das informagées tributarias, com dados técnicos
precisos, auditaveis e compativeis com a realidade do mercado fundiério rural
local;

« Fortalecimento da capacidade de fiscalizagdo municipal, permitindo
atuacdo mais eficiente na verificagdo das declaragdes do ITR e no combate a
inconsisténcias;

E-mail: administracdo@palmeirante.to.gov.br | Site: www.palmeirante.to.gov.br
Rua 7 de Setembro, s/n?, Centro, CEP: 77798-000, Telefone: 63-3493-1276, Palmeirante - TO.



EM BOAS MAOS

« Incremento potencial da arrecadagao, decorrente da cqrreta Qeﬂnlgao da
base de calculo do tributo, reduzindo distorgdes e perdas financeiras; o
« Seguranga juridica dos atos administrativos, com respaldo técnico
formalizado por meio de laudo devidamente fundamentado € com
responsabilidade técnica atribuida; o
« Padronizagdo metodolégica e transparéncia, assegurando criterios
uniformes na definicdo dos valores da terra nua em todo o territério municipal;
« Eficiéncia administrativa, com reducéo de retrabalhos, inconsisténcias e
necessidade de corregdes futuras;
» Disponibilizagdo de base técnica estruturada, que podera ser utilizada em
exercicios futuros como referéncia para atualizag@o periédica do VTN.
Dessa forma, os resultados esperados transcendem a simples entrega do laudo,
contribuindo diretamente para a melhoria da gestdo tributaria municipal, o
fortalecimento institucional e a adequada aplicagdo dos recursos publicos, em
consonancia com os principios da administragdo publica previstos na Lei n°
14.133/2021.
16.MODELO DE GESTAO DOS CONTRATOS DECORRENTES

O modelo de gestdo do contrato decorrente da presente contratagéo sera estruturado
com base nas diretrizes estabelecidas na Lei n® 14.133/2021, especialmente quanto
a fiscalizag&o, acompanhamento da execugéo e garantia da adequada entrega do
objeto contratado.
A gestdo contratual sera realizada de forma sistematica, com definicdo clara de
responsabilidades, mecanismos de controle e instrumentos de monitoramento,
assegurando a eficiéncia, transparéncia e conformidade da execugéo dos servicos.
Inicialmente, seré designado formalmente um Gestor do Contrato, responsavel pelo
acompanhamento global da execugéo, controle de prazos, comunicagdo com a
contratada e adogd8o de providéncias administrativas necessarias ao fiel
cumprimento do ajuste. Paralelamente, sera designado um Fiscal do Contrato, que
atuara no acompanhamento técnico da execucao, verificando a conformidade dos
servigos com as especificagdes estabelecidas.
A execugéo do contrato sera acompanhada por meio de:

+ analise e validag&o do cronograma de execugio apresentado pela contratada:

« realizagdo de reunides técnicas periddicas para alinhamento e

acompanhamento das atividades:;

» verificag&o da conformidade metodolégica dos trabalhos desenvolvidos;

» avaliac@o dos produtos entregues em cada etapa;

» emiss&o de relatoérios de fiscalizacao.
O contrato devera prever entregas parciais (marcos de execugdo), tais como:

» plano de trabalho e metodologia;

 relatério de levantamento de dados:

» proposta de zonificagéo e critérios de avaliag&o;

» verso preliminar do Laudo de VTN;

« versao final do Laudo de VTN.
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Cada etapa estara sujeita a analise e aprovagéo pela Administrago, sendo condi¢ao
para prosseguimento e eventual liberacdo de pagamento.
Os pagamentos seréo realizados de forma vinculada ao cumprimento das etapas e
a aceitagdo dos produtos entregues, mediante atesto do fiscal do contrato,
garantindo o principio da contraprestagéo por resultado efetivamente alcancado.
A contratada devera assegurar suporte técnico durante toda a vigéncia contratual,
incluindo esclarecimentos, ajustes e eventuais adequagdes solicitadas pela
Administrac&o ou pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
Serdo aplicados mecanismos de controle e sangdes administrativas em caso de
descumprimento contratual, conforme previsto na Lei n° 14.133/2021, incluindo
adverténcia, multa, suspenséo e demais penalidades cabiveis.
O contrato também devera prever:

« clausulas de garantia da qualidade técnica do produto;

« responsabilidade técnica formal mediante ART ou RRT;

« obrigatoriedade de corregéo de eventuais falhas identificadas;

« manutencéo do sigilo das informacgdes tratadas.
Dessa forma, o modelo de gestao proposto assegura controle efetivo da execugéo
contratual, qualidade na entrega dos servigos e alinhamento com os principios da
eficiéncia, legalidade e interesse publico, garantindo o sucesso da contratago.
17. CONTRATAGOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Nos termos do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, procedeu-se a analise quanto a
existéncia de contratagdes correlatas e/ou interdependentes ao objeto em questao,
com o objetivo de verificar possiveis vinculos, complementaridades ou dependéncias
que possam impactar a execugéo da solugdo proposta.
Verifica-se que a contratagéo para elaboragao do Laudo de Valor da Terra Nua (VTN)
possui natureza predominantemente autébnoma, nao estando diretamente
condicionada a realizagéo prévia ou concomitante de outros contratos para sua
execucdo. Trata-se de servigo técnico especializado que pode ser executado de
forma independente, desde que observados os requisitos técnicos e normativos
aplicaveis.
Todavia, identificam-se contratagdes correlatas indiretas, que podem contribuir
para o aprimoramento ou utilizagéo dos resultados do laudo, tais como:

« servigos de georreferenciamento e atualizagéo cadastral rural,

« sistemas de gestdo tributaria e fiscal municipal;

« servicos de tecnologia da informagdo voltados & integracédo de dados

territoriais;
« capacitacdo de servidores na area de fiscalizacdo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural.

Essas contratagbes, embora ndo sejam indispensaveis para a execucéo do laudo,
podem potencializar os resultados obtidos, ampliando a eficiéncia da gestédo
tributaria e o aproveitamento das informagdes produzidas.
No que se refere a interdependéncia, n&o foram identificadas contratagbes cuja
auséncia impeca a execugéo do objeto, sendo a presente contratagéo suficiente, por
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si 5O, para atender & necessidade administrativa de apuragéo do VTN, conforme
exigéncias da Secretaria Especial da Receita Federal do Bras[l_ .
Importa destacar que o produto final (Laudo de VTN) podera servir dg base para
futuras acdes administrativas e contratacbes complementares, espt_aclalmentfa no
ambito da modernizagdo da gest&o tributaria municipal, sem gue isso configure
dependéncia direta.
Dessa forma, conclui-se que:
« ndo ha contratagbes interdependentes obrigatérias para a execugdo do
objeto;
« existem contratacdes correlatas facultativas, que podem agregar valor a
solugao;
« acontratacdo € autossuficiente para atingir os resultados pretendidos.
Tal analise refor¢ca a viabilidade e independéncia da solugdo proposta, garantindo
maior seguranga no planejamento da contratagcéo e alinhamento com os principios
da eficiéncia e racionalidade administrativa previstos na Lei n® 14.133/2021
18. AVALIAGAO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS-
(Art. 18, inciso V, da Lei n° 14.133/2021)

A contratagdo de empresa especializada para elaboracéo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) caracteriza-se como servigo técnico de natureza
predominantemente intelectual, ndo envolvendo execugdo de obras ou
intervengbes fisicas diretas no meio ambiente. Ainda assim, considerando as
diretrizes do art. 18, inciso V, da Lei n® 14.133/2021, procedeu-se & andlise dos
possiveis impactos ambientais associados a execugéo dos servicos.

Os impactos identificados s&o considerados de baixa relevancia, estando
relacionados principalmente as atividades de levantamento de campo e uso de
recursos logisticos.

Tipo de " Nivel de

es :

Impacto | ] ) Peacriglo Relevancia Ourgae
Emisséo de|Deslocamento da equipe técnical Baixo O —
poluentes para areas rurais (uso de veiculos) P
Interferéncia no|Acesso pontual a propriedades. . ‘,
solo rurais para coleta de dados Rabo Tamporario
Geragéo ;lProdugao de residuos minimos| N
e (papel, embalagens, materiais de|Baixo Temporario

siduos S
) lescritério) L
Uso de recursos|Consumo de combustivel e energia Baixo Tomborar
[naturais durante execugéo dos servigos = S
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Tipo de lmpac?o_/ Medidas Mitigadoras Responséw_zl pelaw
. ] Execugédo

Emlsséo de(|Planejamento otimizado de rotas e uso — 1
poluentes __|eficiente de veiculos J oniratada
Interferéncia  no||Realizagdo de visitas técnicas sem C‘ t_trr —
solo causar danos a vegetagdo ou ao solo RifeiEe

Geragao de|Redugdo do uso de papel e destinagao|

residuos 1 adequada dos residuos gerados J’Contratada

Uso de recursos||Utilizagae racional de combustivel e Contratad

naturais __|equipamentos eletrénicos [T

Consideragdes Técnicas

A execugdo dos servigos devera priorizar o uso de tecnologias digitais, como
geoprocessamento e sensoriamento remoto, reduzindo a necessidade de
deslocamentos e, consequentemente, os impactos ambientais associados.
Adicionalmente, a contratada devera observar boas praticas ambientais, respeitando
a legislacéo vigente e evitando qualquer tipo de intervengéo desnecessaria nas areas
rurais analisadas.

Dessa forma, conclui-se gue os impactos ambientais decorrentes da contratagao sao
minimos, temporarios e plenamente mitigaveis, nao representando impedimento
4 execucao do objeto, estando a solugéo alinhada aos principios da sustentabilidade
e responsabilidade ambiental previstos na Lei n°® 14.133/2021.

19.MAPA DE RISCOS - (Art. 18, inciso IX, da Lei n°® 14.133/2021)

Nos termos do art. 18, inciso I1X, da Lei n® 14.133/2021, foi realizado o mapeamento
dos principais riscos associados a contratacdo de empresa especializada para
elaboracgéo do Laudao de Valor da Terra Nua (VTN), com a finalidade de identificar,
avaliar e propor medidas de mitigacéo, assegurando maior seguranga na execugéo
contratual.

O gerenciamento de riscos constitui instrumento essencial para prevengéo de falhas,
garantia da qualidade do produto e cumprimento dos objetivos da contratagao.
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Risco - Medidas de Responsavel
Identificado Probabnhdade’lmpacto Mitigagao/Controle P
Definigéo de
Atraso na o cronograma detalhado, |~ v ioqa /
execugao dos Média Alto acompanhame_,nto Gestio
servigos continuo e aplicacéo
de sancbes contratuais
s Exigéncia de
Inqons;stenc;a i me?odciogia validada, Contratada /
baixe q;ahdade Média Alto |revis&o técnica e Fiscal
dos dados validaggo por fiscal do
tacnicos contrato
No Verificagdo prévia da
; metodologia e reviséo
i i B Baixa Alto |final do laudo =
;om r}t r:ag | conforme exigéncias
skl ] " normativas )
. Exigéncia de
Falta de equipe i N
técnica Baixa Alto quahﬂcat;aci tecnica e Administragéo
qualificada COMprovageao def .
equipe multidisciplinar
Dificuldade de Planejamento prévio
ot _— . ... |das visitas e
ij:rz?ss.o as areas Média Medio articulagdo com Contratada
proprietarios locais
Problemas na Utilizag@o de sistemas
consolidagéo dos Baixa Médio ec:erran;entzs Contratada
dados adequadas de
L geoprocessamento
; Previsé@o de
E:rft?:maplr e Baixa Alto |penalidades e Administracao
fiscalizag&o rigorosa N
Realizagéo de
Falhas na reuniées periédicas e
comunicagso Média | Médio |definigso de canais  [AT0aS &8
entre as partes formais de P
comunicagao

Consideragoes Técnicas
O acompanhamento continuo do contrato, aliado & atuag&o do gestor e do fiscal

designados, sera fundamental para o controle dos riscos identificados, permitindo a
adogédo de medidas corretivas de forma tempestiva.
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Destaca-se que a maioria dos riscos esta relacionada a execugao técnica do
objeto, sendo mitigavel mediante adequada selegéo da empresa contratada,
definicéo clara de requisitos e fiscalizacéo eficiente.

Dessa forma, o mapeamento de riscos contribui para a melhoria da governanca da
contratag&o, redugéo de incertezas e garantia da entrega de um Laudo de VTN
com qualidade, confiabilidade e conformidade normativa, em alinhamento com os
principios estabelecidos na Lei n°® 14.133/2021.

20.AVALIAGAO DO IMPACTO AMBIENTAL (ART. 18, V)

A avaliagdo do impacto ambiental da contratagéo para elaboragao do Laudo de Valor
da Terra Nua (VTN) do Municipio de Paimeirante — TO foi realizada em conformidade
com o art. 18, inciso V, da Lei n® 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e
suas caracteristicas operacionais.
A presente contratacao refere-se a prestacéo de servigo técnico especializado de
natureza intelectual, ndo envolvendo execugédo de obras, intervencdes fisicas ou
atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente. Dessa
forma, néo se configura como atividade sujeita a licenciamento ambiental.
Os impactos ambientais decorrentes da execucédo do objeto s&o classificados como
indiretos, de baixa magnitude e temporarios, estando relacionados,
principalmente, as atividades de apoio necessarias a realizagdo dos servigos, tais
como deslocamentos da equipe técnica e uso de recursos logisticos.
Do ponto de vista técnico, verifica-se que:
« n&o havera supressdo de vegetacdo, alteragdo do solo ou interferéncia
significativa nos recursos naturais;
« as atividades de campo serdo pontuais, ndo invasivas e de curta duracao;
« n&o ha geragao relevante de residuos ou efluentes decorrentes da execugao
do servigo;
« ndo ha riscos de poluigdo ambiental associados diretamente ao objeto
contratado.
Adicionalmente, a utilizacdo de tecnologias como geoprocessamento,
sensoriamento remoto e analise de dados digitais tende a reduzir significativamente
a necessidade de intervengdes presenciais, minimizando ainda mais os impactos
ambientais.
Ressalta-se que a contratada deveréa adotar boas praticas ambientais durante a
execucdo dos servigos, incluindo o uso racional de recursos, planejamento eficiente
de deslocamentos e destinacdo adequada de eventuais residuos gerados.
Dessa forma, conclui-se que a contratagdo apresenta impacto ambiental
irrelevante ou desprezivel, ndo representando qualquer impedimento & sua
realizacéo, estando plenamente alinhada aos principios da sustentabilidade e
responsabilidade ambiental previstos na Lei n® 14.133/2021

21.VIABILIDADE DA CONTRATAGAO (ART. 18, X)
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A anélise de viabilidade da contratagéo para elaboragéo do Laudo de \falor da Tt;zrre}
Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO'der_nonstfa que a solugdo proposta €
plenamente viavel sob os aspectos tecnico, jundlco,_ orgcamentario e
administrativo, em conformidade com o art. 18, inciso X, da Lei n° 14: 133[2021‘
Sob o aspecto técnico, verifica-se que héd no mercado empresas especializadas com
capacidade comprovada para execugdo do objeto, d|§p9ndo de ngpe?
multidisciplinar, metodologias adequadas e ferramentas tecnologicas necessarias a
elaboragdo do laudo em conformidade com as exigéncias da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil.
No que se refere a viabilidade juridica, a contratagcdo encontra rgspaldo na
legislag&o vigente, estando devidamente instruida com os elementos exigidos para
a fase de planejamento da contratagdo publica, incluindo definicéo da necessidade,
andlise de mercado, justificativa da solucdo e estabelecimento de requisitos,
garantindo segurancga juridica ao procedimento.
Quanto a viabilidade orgamentaria e financeira, restou comprovada a existéncia
de dotacao especifica para suportar a despesa, conforme reserva orgamentaria no
valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), vinculada & Secretaria Municipal de
Administragao e Planejamento, assegurando a disponibilidade de recursos para
execucéo do contrato.
Sob a oOtica administrativa, a contratacéo apresenta-se adequada e necessdria,
considerando que o Municipio n&o dispde de estrutura técnica prépria para execugéo
do objeto, sendo a solugéo proposta a mais eficiente para atendimento da demanda,
com melhor relagéo custo-beneficio.
Adicionalmente, a contratagéo:

« atende ao interesse publico, ao fortalecer a gestéo tributaria municipal;

+ contribui para a melhoria da arrecadagéo e da justica fiscal;

« reduz riscos de inconsisténcias e responsabilizagdes;

» assegura conformidade com as normas da Receita Federal.
Dessa forma, conclui-se que a contratagdo é viavel, necessaria e adequada,
estando alinhada aos principios da eficiéncia, economicidade e planejamento

previstos na Lei n° 14.133/2021, devendo ser regularmente processada para
atendimento da demanda identificada.
22.CONCLUSAO

Diante de todo o exposto no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a
contratagdo de empresa especializada para elaboragdo do Laudo de Valor da
Terra Nua (VTN) do Municipio de Palmeirante — TO é necessaria, adequada e
plenamente justificavel, atendendo de forma integral ao interesse publico.
A andlise realizada demonstrou que a solugéo proposta é a mais vantajosa sob os
aspectos técnico, econémico e juridico-administrativo, sendo capaz de assegurar a
correta apuracéo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, em conformidade
com as exigéncias da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
Restou evidenciado que:

» hé necessidade concreta da contratagdo, diante da auséncia de estrutura

técnica propria do Municipio;
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a solugéo escolhida (contratacdo de empresa especializada) é tecnicamente
superior e mais eficiente;

existe previsédo no Plano de Contratagbes Anual (PCA) e disponibilidade
orcamentaria para sua execucao;

0s riscos s&o conhecidos e mitigaveis;

os impactos ambientais s&o minimos e n&do impeditivos;

a contratacéo atende aos principios da legalidade, eficiéncia, economicidade
e planejamento.

Adicionalmente, a implementagdo da solugdo contribuiré diretamente para o
fortalecimento da gestao tributaria municipal, melhoria da qualidade das informagées
fiscais, aumento da seguranc¢a juridica e potencial incremento da arrecadacéo.
Dessa forma, opina-se pela viabilidade e prosseguimento da contratagéo,
recomendando-se a continuidade do processo administrativo com a elaboragé&o do
Termo de Referéncia e posterior instaurag&o do procedimento licitatorio, nos termos
da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, conclui-se que a presente contratagdo encontra-se devidamente
fundamentada e alinhada as boas préticas de planejamento publico, garantindo a
adequada aplicagdo dos recursos e a efetividade das agbes administrativas.

Palmeirante — TO, 30 DE ABRIL DE 2026.

Barbosa Da Silva
ral de Planejamento
Decreto N° 03-A/2026
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